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Prefeitura de Goiânia
Chefia da Casa Civil

 LEI Nº 11.006, DE 20 DE JULHO DE 2023.

Desafeta e autoriza a doação de Área
Pública Municipal - APM ao Tribunal de
Jus�ça do Estado de Goiás para construção
da Escola Judicial de Goiás.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado de
Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei desafeta de sua des�nação primi�va e autoriza a doação de Área Pública
Municipal - APM pelo Município de Goiânia ao Tribunal de Jus�ça do Estado de Goiás, para
construção da Escola Judicial de Goiás.

Art. 2º Fica desafetada de sua des�nação primi�va, passando à categoria de bem
dominial, a APM localizada na Rua 77, Quadra A-10, Lotes 1, 3, 4, 5, 6 e 7, Jardim Goiás, do
Município de Goiânia, Estado de Goiás, com área de 3.932,50 m² (três mil, novecentos e trinta e
dois metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), com os limites e confrontações
constantes no Anexo desta Lei.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Execu�vo autorizado a doar a área de que trata o art. 2º
desta Lei ao Tribunal de Jus�ça do Estado de Goiás com a finalidade de construção da Escola
Judicial de Goiás.

§ 1º A doação autorizada será realizada com a cláusula de inalienabilidade e de
reversão do imóvel ao doador no caso de descumprimento do disposto nesta Lei.

§ 2º O Tribunal de Jus�ça do Estado de Goiás será responsável por arcar com todas as
despesas relacionadas à transferência da propriedade, incluídos custos cartorários, taxas e
emolumentos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de julho de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Projeto de lei de autoria do Poder Execu�vo

Este texto não subs�tui o publicado no DOM 8091 de 21/07/2023.
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ANEXO
LIMITES E CONFRONTAÇÕES

QUADRA A-10

Lote 1

Limites e Confrontações Dimensões

Frente para Rua 77 20,00 m + 1,5 m

Fundo confrontando com lote 28 27,80 m

Lado direito confrontando com o lote 2 27,00 m 

Lado esquerdo confrontando com Rua 30 27,00 m

Pela linha curva Rua 77 com Rua 30 D=8,20 m

Área Total 932,50 m²

Lote 3

Limites e Confrontações Dimensões

Frente para Rua 77 15,00 m

Fundo confrontando com a Rua 20 e lote 12 15,00m

Lado direito confrontando com o lote 4 40,00 m

Lado esquerdo confrontando com o lote 2 40,00m

Área Total 600,00m²

Lote 4

Limites e Confrontações Dimensões

Frente para Rua 77 15,00 m

Fundo confrontando com lote 12 e 5 15,00m

Lado direito confrontando com o lote 5 40,00 m

Lado esquerdo confrontando com o lote 3 40,00m

Área Total 600,00m²

Lote 5

Limites e Confrontações Dimensões

Frente para Rua 77 15,00m

Fundo confrontando com lote 5 e 4 15,00 m

Lado direito confrontando com o lote 4 40,00 m

Lado esquerdo confrontando com o lote 2 40,00 m

Área Total 600,00 m²

Lote 6

Limites e Confrontações Dimensões

Frente para Rua 77 15,00m

Fundo confrontando com os lotes 5 e 4 15,00 m

Lado direito confrontando com o lote 7 40,00 m

Lado esquerdo confrontando com o lote 5 40,00 m

Área Total 600,00m²

Lote 7

Limites e Confrontações Dimensões

Frente para Rua 77 15,00m

Fundo confrontando com os lotes 3 15,00m

Lado direito confrontando com o lote 8 40,00 m

Lado esquerdo confrontando com o lote 6 40,00 m

Área Total 600,00m²


